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NOME CADASTRO CARGO FUNÇÃO DESTINO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Fernanda Oliveira de Souza Simões 28.375 Professor NII Porto Alegre/RS 5 ½ 500,00 3.000,00

Aux. Desl. ½

Cesiane Camargo Maia Ribeiro 49.950 Especialista em Educação 5 ½ 500,00 3.000,00

Aux. Desl. ½

Lidiane Silva dos Santos Gasparini 212.564 Professor NII 5 ½ 500,00 3.000,00

Aux. Desl. ½

Elen Daiane Aguilar de Souza 326.810 Professor NII 5 ½ 500,00 3.000,00

Aux. Desl. ½

Márcio Pietre Coelho da Cruz 324.377 Professor NII 5 ½ 500,00 3.000,00

Aux. Desl. ½

Mirian Pereira da Silva 185.133 Professor NII 5 ½ 500,00 3.000,00

Aux. Desl. ½

Aux. Desl. ½

TOTAL 18.000,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 181/2020/SEMED

Portaria nº 181/2020/SEMED
Porto Velho, 02 de dezembro de 2020.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00597-
181/2020.
 
RESOLVE
 
Arbitrar e conceder: 6 (seis) diárias aos servidores abaixo relacionados, por terem que se deslocar até a Cidade de Porto Alegre/RS, para
Professrores com experiências pedagógicas de sucesso e práticas inovadoras nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Porto Velho, que
aprimorem e contribuam para a qualidade da Educação e o atendimento à sociedade. No período de 09 a 14/12/2020, conforme solicitação constante
no Memorando nº 974/2020/DIEB/DPE/GAB/SEMED de 27 de novembro de 2020.
 

 
MÁRCIO ANTÔNIO FELIX RIBEIRO
Secretário Municipal de Educação
Decreto Nº 4.037/I de 22 de Março de 2019.
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